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CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº 052/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 

Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO PARA AQUISIÇÕES DE ELEMENTOS DECORATIVOS PARA 

PÁSCOA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, 

TURISMO E CULTURA.  

 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MATUPÁ – ESTADO DE MATO GROSSO, 

devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 24.772.188/0001-54, com sede na Prefeitura Municipal, 

localizada na Avenida Hermínio Ometto, nº. 101, ZE-022, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 

o Sr. BRUNO SANTOS MENA, inscrito no CPF sob o nº. xxx.264.041-xx, doravante denominada 

CONTRATANTE; e de outro lado a empresa MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMATICAS LTDA, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 35.419.091/0001-89, com sede na Rodovia BR-101, s/nº, Km 

158, Rua Manoel Amancio, Marginal Oeste sentido Sul, Bairro Sertão de Santa Luzia, na Cidade de Porto 

Belo/SC, CEP 88.210-000, e-mail magicboxdecoracoes@gmail.com,  Telefone (48) 9 9197-3460, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. MARIAH HERMES ASSINI, 

inscrita no CPF nº xxx.721.029-xx, resolvem celebrar a presente Termo de Contrato, com fulcro na Lei 

14.133, de 1º de Abril de 2021 e suas regulamentações, e de acordo com o que consta no Procedimento 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 O objeto do presente instrumento são as AQUISIÇÕES DE ELEMENTOS DECORATIVOS 

PARA PÁSCOA, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, 

COMERCIO, TURISMO E CULTURA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.2 Objeto da contratação: 

Código Nome 
Unidade de 

Fornecimento 
Marca Quant. 

Vlr. 

Unitário 
Total 

380477 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

ESCULTURA EM FORMA DE OVO DE PÁSCOA 

COLORIDO, O OVO ESTÁ NA POSIÇÃO EM PÉ E 

A TEXTURA DA SUPERFÍCIE É TODA LISA. 

(ALTURA 0,60M X LARGURA 0,45M X 

PROFUNDIDADE 0,45M), PRODUZIDA EM 

FIBRA DE VIDRO E RECOBERTA POR PINTURA 

EM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-

BRILHO DE SECAGEM RÁPIDA. CORES A 

SEREM DEFINIDAS NO ATO DO PEDIDO 

UNIDADE PROPRIA 3 1.217,70 3.653,10 

380485 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

ESCULTURA EM FORMA DE COELHO 

SEGURANDO OVO DE PÁSCOA, EM PÉ SOBRE 

UMA ESTRUTURA QUE REPRESENTA GRAMA 

VERDE, SUAS MÃO ESTÃO ESTENDIDAS À 

FRENT E DE SEU CORPO E SOBRE ELAS ESTÁ 

UM OVO DE PÁSC OA COLORIDO, ELE ESTÁ 

VESTINDO CALÇA E UMA BLUSA D E MANGA 

COMPRIDA DOBRADA ATÉ A ALTURA DO 

COTOVEL O. (ALTURA 1,52M X LARGURA 

0,60M X PROFUNDIDADE 0,60M), PRODUZIDA 

EM FIBRA DE VIDRO E RECOBERTA P OR 

UNIDADE PROPRIA 2 7.231,00 14.462,00 
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PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 

AUTOMOTIVO SEMI-B RILHO DE SECAGEM 

RÁPIDA. 

381966 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

COELHO MENINO SEGURANDO CENOURA - 

ESCULTURA EM FORMA DE COELHO 

SEGURANDO CENOURA, EM PÉ SOBRE UMA 

ESTRUTURA QUE REPRESENTA GRAMA 

VERDE, SUAS MÃO ESTÃO ESTENDIDAS À 

FRENTE DE SEU CORPO E SOBRE ELAS ESTÁ 

UMA CENOURA, ELE ESTÁ VESTINDO CALÇA 

E UMA BLUSA DE MANGA COMPRIDA 

DOBRADA ATÉ A ALTURA DO COTOVELO. 

(ALTURA 1,52M X LARGURA 1,15M X 

PROFUNDIDADE 0,60M), PRODUZIDA EM 

FIBRA DE VIDRO E RECOBERTA POR PINTURA 

EM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-

BRILHO DE SECAGEM RAPIDA. 

UNIDADE PROPRIA 1 7.545,40 7.545,40 

381969 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

COELHA MENINA ACENANDO - ESCULTURA 

EM FORMA DE COELHA EM PÉ SOBRE UMA 

ESTRUTURA QUE REPRESENTA GRAMA 

VERDE, SUAS MÃO E STÃO LEVANTADAS, ELA 

ESTÁ VESTINDO CALÇA E UMA BLUSA DE 

MANGA COMPRIDA DOBRADA ATÉ A ALTURA 

DO COTOVELO E EM UMA DE SUAS ORELHAS 

TEM UM LAÇO. (AL TURA 1,58M X LARGURA 

0,90M X PROFUNDIDADE 0,60 M), PRODUZIDA 

EM FIBRA DE VIDRO E RECOBERTA POR 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 

AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE SECAGEM 

RÁPIDA. 

UNIDADE PROPRIA 1 6.287,80 6.287,80 

381970 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

CENOURA - ESCULTURA EM FORMA DE 

CENOURA, SEU FORMATO É DE UMA 

CENOURA COM A PONTA FINA, A BASE É MAIS 

LARGA E DELA SAI UMA ESTRUTURA 

SIMULANDO UM MAÇO DE FOLHAS EM ALTO 

RELEVO COM AS BORDAS ONDULADAS. 

(ALTURA 1,00M X LARGURA 0,50M X 

PROFUNDIDADE 0,5 0M), PRODUZIDA EM 

FIBRA DE VIDRO E RECOBERTA POR P INTURA 

EM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-

BRILHO DE SECAGEM RÁPIDA. 

UNIDADE PROPRIA 1 1.584,50 1.584,50 

381971 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

COELHO SENTADO ACENANDO - ESCULTURA 

EM FORMA DE COELHO SENTADO E ACENAND 

O, UMA DE SUAS MÃO ESTÁ LEVANTADA 

PARA O ALTO CO MO SE ELE ESTIVESSE 

ACENANDO ENQUANTO QUE A OUT RA MÃO 

ESTÁ ABAIXADA SOBRE A LATERAL DE SUA 

BARRIGA, ELE ESTÁ SENTADO COM AS 

PERNAS AFASTADAS UMA DA OUTRA E SUA 

EXPRESSÃO É DE FELICIDADE. (ALTURA 1,35M 

X LARGURA 0,95M X PROFUNDIDADE 0,90M), 

PR ODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO E 

RECOBERTA POR PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE SE 

UNIDADE PROPRIA 1 6.287,80 6.287,80 
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CAGEM RÁPIDA. 

383274 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

COELHO MENINO ACENANDO - ESCULTURA 

EM FORMA DE COELHO EM PÉ SOBRE UMA 

ESTRUTURA QUE REPRESENTA GRAMA 

VERDE, UMA DE SUA S MÃO ESTA 

LEVANTADA E A OUTRA DOBRADA EM 

FRENTE A SEU CORPO, ELE ESTÁ VESTINDO 

CALÇA E UMA BLUSA DE MANGA COMPRIDA. 

(ALTURA 1,70M X LARGURA 0,90 M X 

PROFUNDIDADE 0,60M), PRODUZIDA EM 

FIBRA DE VIDRO E RECOBERTA POR PINTURA 

EM ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-

BRILHO DE SECAGEM RÁPIDA. 

UNIDADE PROPRIA 1 6.287,80 6.287,80 

383275 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

COELHO SAINDO DO OVO AZUL - COELHO 

SAINDO DO OVO (1,65M DE ALTURA X 0,60M D 

E LARGURA X 0,60M DE COMPRIMENTO) 

ESCULTURA EM FORMA DE COELHO SAINDO 

DE UM OVO. O OVO É AZUL, COM CENOURAS 

E LISTRAS BRANCAS, ALÉM DE PEGADAS NA 

COR AZUL ESCURO DESENHADAS EM SUA 

SUPERFÍCIE, O OVO É QUEBRADO NA BASE 

INFERIOR E SUPERIOR. O COELHO É BRANCO, 

COM NARIZ E BOCA VERMELHOS, OLHOS EM 

AZUL E PRETO E PARTE INTERNA DAS 

ORELHAS NA COR LARANJA. ESCULTURA 

PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO. RE 

COBERTA POR PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE 

SECAGEM RÁPIDA E RECORTES DE CORES 

FEITOS A MÃO. 

UNIDADE PROPRIA 1 8.925,10 8.925,10 

383276 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

BANCO CENOURA - BANCO CENOURA (0,75M 

DE ALTURA X 2,35M DE COMPRIMENTO X 

0,75M DE LARGURA) ESTRUTURA EM FORMA 

DE BANCO DE CENOURA, NA COR LARANJA, 

COMPOSTA POR TRÊS ASSENTOS 

INTERATIVOS. A PARTE SUPERIOR CONTÉM 

FOLHAS NA COR VERDE, ENQUANTO A BASE 

APRESENTA FORMATO IRREGULAR NA 

MESMA COR VERDE. ESCULTURA PRODUZIDA 

EM FIBRA DE VIDRO. RECOBERTA POR 

PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO 

AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE SECAGEM 

RÁPIDA E RECORTES DE CORES FEITOS A 

MÃO. 

UNIDADE PROPRIA 1 8.451,90 8.451,90 

383277 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

CENOURA COM FOLHAS (0,80X1,00X1,50) - 

CENOURA COM FOLHAS (0,80M DE ALTURA X 

1,00M DE LARGU-RA X 1,50M DE 

PROFUNDIDADE) ESCULTURA EM FORMA DE 

CE-NOURA INTEIRA, NA COR LA-RANJA, COM 

FOLHAS VERDES NA PARTE SUPERIOR. 

ESCULTURA PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO. 

RECOBERTA POR PINTU-RA EM ESMALTE 

SINTÉTICO AU-TOMOTIVO SEMI-BRILHO DE 

SE-CAGEM RÁPIDA E RECORTES DE CORES. 

UNIDADE PROPRIA 1 1.615,80 1.615,80 
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383278 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

CENOURA COM FOLHAS (1,20X1,50X1,80) - 

CENOURA COM FOLHAS (1,20M DE ALTURA X 

1,50M DE LARGU-RA X 1,80M DE 

PROFUNDIDADE) ESCULTURA EM FORMA DE 

CE-NOURA INTEIRA, NA COR LARANJA, COM 

FOLHAS VERDES NA PARTE SUPERIOR. 

ESCULTURA PRODUZIDA EM FIBRA DE VIDRO. 

RECOBERTA POR PINTURA EM ESMALTE 

SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE 

SECAGEM RÁPIDA E RECORTES DE CORES. 

UNIDADE PROPRIA 1 1.864,40 1.864,40 

383279 

ELEMENTO DECORATIVO PARA PASCOA - 

MEIA CENOURA COM FOLHAS - MEIA 

CENOURA COM FOLHAS (0,80M DE ALTURA X 

0,80 M DE ALTURA X 1,50M DE PROFUNDI-

DADE) ESCULTURA E M FORMA DE MEIA 

CENOURA, NA COR LARANJA, COM FOLHAS 

VERDES NA PARTE SUPERIOR. ESCULTURA 

PRODUZIDA E M FIBRA DE VIDRO. 

RECOBERTA POR PINTU-RA EM ESMALTE 

SINTÉTICO AUTOMOTIVO SEMI-BRILHO DE 

SECAGEM RÁPIDA E RECORTES DE CORES. 

UNIDADE PROPRIA 2 1.367,20 2.734,40 

Total Fornecedor R$69.700,00 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 89 (oitenta e nove) dias contados do dia 02/03/2026 até 

30/05/2026, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. O presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por acordo entre 

as partes, tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e 

parágrafos, combinado com o Art. 115 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

2.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL  

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2. Foi Designado através de Portaria o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato 

indicado na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Portaria 

Secretaria de Industria e Comércio Bruna Mascarenhas de Oliveira 13670/2023 

http://www.matupa.mt.gov.br/
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3.3. Foi Designado através de decreto o servidor abaixo ser o gestor do contrato indicado na epígrafe. 

 

Secretaria Servidor Decreto 

Secretaria de Planejamento Jaqueline Furlan Costa 4940/2024 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

4.1.   O valor total da contratação é de R$69.700,00 (sessenta e nove mil e setecentos reais). 

 

4.1.1 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 

4.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

5.2. Os pagamentos serão realizados por ordem bancária por meio do Banco do Brasil, agência 

3174-7, conta corrente n. 30.503-0. 

 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato. 

 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Indice Nacional de Preços ao 

Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município de Matupá deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

• CÓDIGO GERAL – 15.004.13.392.0017.20138 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 

– 33.90.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS – FONTE 1.5.00.0000000 – R$69.700,00. 

 

7.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos;  

 

8.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 

8.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho;  

 

8.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei e no contrato, quando for o caso; 

 

8.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato;  

 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação 

vigente;  

 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

8.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

 

8.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos;  

 

8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
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8.11. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações deste Termo de Referência, edital e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.  

 

9.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada neste Termo 

de Referência, Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, principalmente quanto ao prazo de entrega;  

 

9.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo aos 

prazos estipulados. 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

9.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

9.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE;  

 

9.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para prestar 

esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem durante a 

execução contratual;  

 

9.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura venham a 

ocorrer;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
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9.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

9.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência.  

 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

 

9.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do Contrato;  

 

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;  

 

9.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 

técnica e a legislação de regência;  

 

9.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;  

 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

12.1. Comete infração administrativa o licitante/contratado que cometer quaisquer das condutas previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

 

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

 

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

 

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

12.1.8. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

12.2.1 Advertência; 

 

12.2.2 Multa; 

 

12.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

 

12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

12.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

12.4.1.  Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 

 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.5. 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 

12.1.9, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.5. 12.1.6, 

12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.4, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

12.9. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

 

12.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

12.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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12.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

 

13.3.3. Indenizações e multas. 

 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1 – A legislação aplicável e os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 

venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

16.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

16.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

16.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

16.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

16.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

16.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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16.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO  

 

18.1. O Foro da Comarca de Matupá é competente para dirimir questões oriundas deste contrato, com 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este 

instrumento na presença das testemunhas abaixo.  

 

Matupá/MT, 02 de março de 2026. 

 

 

 

__________________________ 

BRUNO SANTOS MENA 

Prefeito Municipal de Matupá 

Contratante 

 

 

 

 

______________________________________________ 

MAGIC BOX DECORAÇÕES TEMATICAS LTDA 

CNPJ nº 35.419.091/0001-89 

MARIAH HERMES ASSINI 

CPF nº xxx.721.029-xx 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

___________________________________                                       ______________________________  

JULIANI CRISTINA DE SOUZA MENA                                                        

CPF n° xxx.671.781-xx 

          JULISE TREVISAN 

                     CPF nº xxx.833.001-xx 
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